
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

– SE, DRA. VANESCA SANTOS MATOS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2021

TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA.,  pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.405.597/0002-57, com filial na Avenida do

Gari,  77,  Inácio  Barbosa,  CEP 40.041-159,  Aracaju/SE,  vem respeitosamente,  perante  vossa

Senhoria,  por  seu  representante  legal  que  a  esta  subscreve,  IMPUGNAR OS TERMOS DO

EDITAL, tempestivamente, com fulcro na norma inserta na Lei 10.520/2002, subsidiariamente a

Lei  8.666/93,  Leis  Estaduais  8.747/2020,  5280/2002,  5.848/2006  e  Decreto  Estadual

40.638/2020, diante das alegações que passa a discorrer.
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1 - DA LEGITIMIDADE E TEMPESTIVIDADE

O item 20.1 do Edital prevê o prazo em até 3 (três) dias úteis antes da data

designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, de

forma eletrônico, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

Assim,  sendo,  legítima  a  impugnação  apresentada  pela  empresa

impugnante.

Será possível demonstrar através da presente impugnação a ocorrência de

irregularidades existentes do documento convocatório e que atentam contra as diretrizes da Lei

8.666/93, dentre outras a seguir especificadas.

A sessão de entrega das propostas está marcada para o dia  02 de agosto

de 2021, às 17:00 horas. A sessão de disputa de preços no dia 03/08/2021 às 08:30 horas. O

pedido  de  impugnação  está  sendo  apresentado  no  dia  28  de  julho  de  2021,  ou  seja,

tempestivamente.

2 - DA LICITAÇÃO E SEU OBJETO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES –

SE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Av. Senador Leite Neto, nº. 80, Centro,

Nossa  Senhora  de  Lourdes/Se,  CNPJ  N°.  11.512.469/0001-26,  por  meio  do  SETOR  DE

LICITAÇÕES,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo

MENOR PREÇO, tendo como objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa

para a Prestação de Serviços de Coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde (GRUPO

A/E) e resíduos químicos (GRUPO B), e encaminhamento para tratamento (AUTOCLAVAGEM) e

destinação final  dos  resíduos tratados em aterro  sanitário  licenciado no Município  de  Nossa

Senhora de Lourdes - SE, de acordo com as especificações e exigências estabelecidas neste

documento e seus anexos. 

Sucede, entretanto, que analisando todo o Edital, a licitante detectou, data

vênia, ilegalidade que compromete o certame, equidade e isonomia, além de ofensa a vários

princípios. Assim tem de se dizer que o presente pedido de impugnação aos termos do Edital está

sendo solicitado em virtude das incoerências, vislumbremos:
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3 – DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

3.1  -  DA  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  (ME)  E  EMPRESAS  DE

PEQUENO PORTE (EPP)

Aviso de Errata em 21 de julho de 2021, A Pregoeira e Equipe de Apoio da

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/Se, através do Fundo Municipal de Saúde,

torna público para conhecimento de todos, que os Lotes/Itens são exclusivos para participação de

Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP),  nos  termos  do  Art.  48  da  Lei

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em virtude do valor máximo estimado do

certame. 

A  participação  de  pequenas  e  microempresas  não  podem  eliminar  a

competitividade.

LC 123/2006

Art.  48.  Para  o  cumprimento  do disposto  no  art.  47

desta Lei Complementar, a administração pública:

I  -  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado

exclusivamente  à  participação  de  microempresas  e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

Art.  49.  Não se aplica  o disposto  nos arts.  47  e  48

desta Lei Complementar quando: 

II  -  não houver  um mínimo de 3 (três)  fornecedores

competitivos  enquadrados  como  microempresas  ou

empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou

regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências

estabelecidas no instrumento convocatório; 

III  -  o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo  ao  conjunto  ou  complexo  do  objeto  a  ser

contratado; 
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A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ao  conceder  a  exclusividade  deverá

demonstrar  que há 3 (três)  fornecedores competitivos  enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas  no  instrumento  convocatório,  sob  pena  de,  restar  configurado  claramente  a

restrição a competitividade do certame, fato típico e punível cível, penal e administrativamente. 

O EDITAL não traz o valor do objeto, consequentemente, o tipo será MENOR

PREÇO, POR ITEM e SEQUER menciona que o EDITAL SERÁ NA FORMA SIGILOSA, portanto

deve-se  ao  mínimo  expor  o  valor  do  órgão  ou  estender  a  licitação  a  todas  as  empresas

interessadas  no  certame,  independente  de  sua  natureza  ou  porte  .  .  .  GANHA  QUEM

APRESENTAR MENOR PREÇO.

Limitando a participação a Micro e Pequenas Empresas com preço sigiloso,

vimos portanto que o certame restringe a concorrência, quebra os princípios da competitividade,

da isonomia e equidade, indo de encontro ao interesse público, com o despiciendo prejuízo aos

cofres públicos da Administração Pública que impediu a competitividade do maior número de

empresas  caracterizando  insofismavelmente  o  prejuízo  incomparável  aos  cofres  públicos  da

Administração dessa municipalidade.

Transcrevamos, por oportuno,  o disposto no § 1º,  I,  do art.  3º,  da Lei  de

Licitações Nº 8.666/1993: 

“Art.  3º.  A  licitação  destina-se  a  garantir  a  observância  do  princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada  e  julgada  em  estrita  conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

§ 1º. É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;”

A Constituição Federal, por sua vez, estabelece no art. 37, inciso XXI, que:
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“Art. 37. XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados  mediante  PROCESSO  DE  LICITAÇÃO

PÚBLICA QUE ASSEGURE IGUALDADE DE CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta,  nos  termos  da  lei,  a  qual  SOMENTE  PERMITIRÁ  AS  EXIGÊNCIAS  DE

QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  E  ECONÔMICA  INDISPENSÁVEIS  À  GARANTIA  DO

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES.” (sem grifos) 

Vejamos o comentário do Jurista Marçal Justen Filho, esposado em sua obra

“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, Editora Dialética:

“Trata-se de ser analisados conjuntamente a cláusula

restritiva e o objeto da licitação. A invalidade não reside

na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade

dessa  restrição  com  o  objeto  da  licitação.  A

incompatibilidade  poderá  derivar  de  a  restrição  ser

excessiva  ou  desproporcionada  às  necessidades  da

Administração.  Poderá,  também,  decorrer  da

inadequação entre a exigência e as necessidades da

Administração.”  (sem  grifos)  “Ressalvadas  as

exigências necessárias para  assegurar  a  seleção da

proposta  mais  vantajosa,  serão  inválidas  todas  as

cláusulas  que,  ainda  indiretamente,  prejudiquem  o

caráter  competitivo  da  licitação”.  (sem grifos)  “A Lei

reprime  a  redução  da  competitividade  de  certame

derivada de exigências desnecessárias ou abusivas”.

(sem grifos). 

3.2 – LOCAIS E ENDEREÇOS DE COLETA

No EDITAL não contempla os locais  e os endereços de coleta,  visto que

estes são de suma importância para a realização da proposta de preço.
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3.3 – DANOS A CONTRATADA

As  bombonas  para  a  colocação  dos  resíduos  são  cedidas  a  título  de

empréstimo, no edital não há responsabilização pelos danos causados à CONTRATADA no caso

de furto ou danos materiais desses recipientes.

3.3 – DANOS A CONTRATADA

Em caso de renovação contratual após os 12 meses, no edital não cita qual

índice monetário de reajuste que deverá ser aplicado após o primeiro ano do contrato.

3.4 – FREQUÊNCIA DE COLETA E ORDEM DE SERVIÇO

No item 4.2 do edital, fica claro que o serviço não será realizado de forma

fixa, ou seja, periodicamente estabelecido:

4.2.  Os  serviços  serão  executados  parceladamente,  de  acordo  com  as  necessidades  do

município, através de agendamento pela Secretária de Saúde em até 48 (quarenta e oito horas),

contados da data de recebimento e assinatura da ordem de Serviços.

Porém  no  edital  não  fica  claro  como  ocorrerá  a  convocação  para  o

recebimento da ordem de serviço.

4 – DOS REQUERIMENTOS

Ante  o  exposto,  requer-se  o  recebimento  e  apreciação  de  todos  os

argumentos  trazidos  na peça aclaratória,  a  fim de que  seja  dado provimento  a  impugnação

apresentada  ampliando  a  licitação  para  a  empresa  de  qualquer  natureza,  excluindo  a

exclusividade para micro e pequena empresa e demais retificações expostas na presente.

Em  caso  de  acolhimento  da  presente  impugnação,  que  seja  o  processo

suspenso.

Em  assim  não  entendendo  o  novel  pregoeiro,  requer  a  reformulação  do

Edital, de modo que se retifiquem os itens apontados.

Ainda,  requer  a suspensão do certame até as respostas em definitivo da

presente Impugnação eis que, afetará além do cerceamento de participação ampla por empresa

de qualquer natureza em razão e força dos princípios da legalidade, isonomia e equidade e não

só isso, afetará a planilha de preços do edital que sequer previu que o deslocamento geraria

custo no preço final.
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Nestes termos, pede deferimento.

Aracaju (SE), 28 de julho de 2021
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SORAYA MACHADO 
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Assinado de forma digital por SORAYA 
MACHADO TORRES:33257469500 
Dados: 2021.07.28 18:57:59 -03'00'
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195305116

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA

PROTOCOLO 195305116 - 18/12/2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

MATRIZ

NIRE 29201067816
CNPJ 34.405.597/0001-76
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97957581 DE 11/03/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 11/03/2020

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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